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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 213, de 04 de abril de 1977. 
 

Autoriza aceitação de doações de terrenos e dá 
outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Mantena, Estado de Minas Gerais, decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono 

a seguinte lei: 

 

 Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a aceitar doações de terrenos rurais ou urbanas, onde 

serão edificados prédios escolares neste Município. 

 

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará a presente Lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 04 (quatro) dia do mês de abril de 1977, 33º de Emancipação 
Política. 

 
 

Adrião Baia     Irineu Vieira Lopes 
                      Prefeito Municipal                                                Sec. de Administração 
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